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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 28/2008[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 182, 16 jan. 2009, p. 114-115.
Origem: Processo n. 62659-2/08 – Acórdão n. 1.835/2008 – Tribunal Pleno.
Atualiza: Instrução Normativa n. 21, de 17 de janeiro de 2008.] 


Atualiza a Agenda de Obrigações, para o exercício de 2009, instituída pela Instrução Normativa nº 21/2008, a ser observada pelos Municípios do Estado do Paraná, suas respectivas entidades da Administração Direta e Indireta, Empresas Estatais e Consórcios Intermunicipais.

Art. 1º Fica atualizada para o exercício de 2009, a Agenda de Obrigações instituída pela Instrução Normativa nº 21/2008, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V, desta Instrução Normativa.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2008.



NESTOR BAPTISTA
Presidente
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